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Gabinete da Presidência 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 20 DE 05 DE AGOSTO DE 2024 
 
 
 
 

“Concede férias á funcionaria que 
menciona e dá outras 
providências”. 

 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, expede o seguimento ato:  
 
 

Art.  1º  Fica concedido 15 (quinze) dias de férias, regularmente a funcionária 
MARIELLE GEOVANA DUARTE NIZ, lotada no cargo em Comissão de 
Gestor de Licitações e Contratos, nomeada pela Ato da Mesa Diretora 
nº 015/2023 de 03 de julho de 2023. 

Art.  2º  Este ato entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação. 
 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Glória de Dourados, 

Estado de Mato Grosso do Sul, 05 de agosto de 2024. 
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Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 
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